CONTRATO 097-2018 REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA REALIZAÇÃO DE PALESTRA PREPARAÇÃO PARA O MUNDO DO TRABALHO; INOVAÇÃO E CRIATIVIDADE – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 003-2018.

CONTRATANTE: 

MUNICIPIO DE PORTO XAVIER, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ sob n° 87.613.667/0001-48, com sede na Rua Tiradentes, n° 540, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. VILMAR KAISER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n° 1008127671, CPF n° 273.920.740/91, residente e domiciliado na Rua Castelo Branco, nº 364, bairro Centro, nesta cidade.

CONTRATADO: 
VOLTA E MEIA PRODUTORA ARTÍSTICA E AUDIOVISUAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 25.305.330/0001-16, com sede na Av. Itália, 482, Sala 501, Bairro São Pelegrino, sito à cidade de Caxias do Sul – RS, CEP: 95010-040, por meio do seu sócio, DIOGO ALEX ELZINGA, CPF 061.787.569- 33, doravante denominado CONTRATADO.
Assim, por estarem justa e acordadas, as partes acima qualificadas resolvem firmar o presente instrumento que reciprocamente estipulam, aceitam e outorgam, a saber: 
CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto a realização de duas palestras ministradas pelo influenciador DIOGO ELZINGA. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Além de abordar sobre sua trajetória, o palestrante dissertará sobre a utilização das redes sociais como forma de renda e a exploração de nichos específicos com o fito de atingir determinado público, bem como, os métodos para se obter resultados satisfatórios trabalhando com a internet. 
1.2. As palestras serão realizadas na data de 17 de agosto do corrente ano, a primeira com início às 09h00min, junto ao auditório do CRAS, localizado na Rua Independência, 267, Sala 03, e a segunda com início às 20h00min, junto ao CTG Corredor Missioneiro, na Rua Venâncio Aires, 1054, ambas na cidade de Porto Xavier – RS. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
2.1 Por força deste instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela prestação do serviço, a importância total de R$ R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais), a ser realizado no dia do evento, por meio de depósito no Banco Bradesco, Agência 7179, Conta corrente 0009575-3, em favor de Volta e Meia Produtora Artística e Audiovisual Ltda, CNPJ 25.305.330/0001-16, mediante a apresentação de nota fiscal, com o destaque das retenções legais. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O montante especificado na cláusula acima inclui todas as despesas do CONTRATADO. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 
3.1 O presente contrato passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, e sua vigência até a data de 17 de setembro de 2018. 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES 
4.1 Os direitos sobre o uso da imagem, nome e dados do palestrante pela CONTRATANTE estão restritos a divulgação e promoção do evento até o término deste instrumento. Ficando, desde já, expressamente vedado seu uso após este, ou para outros fins. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A divulgação do evento, envolvendo o nome do palestrante só poderá ocorrer após a assinatura do contrato. 
4.2 É obrigação da CONTRATANTE fornecer ao CONTRATADO documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes à execução do presente contrato. 
4.3 Fica vedada a gravação ou filmagem integral ou a transmissão da palestra, objeto deste contrato, por qualquer meio eletrônico ou assemelhado, salvo se expressamente autorizado pelo CONTRATADO. 
CLÁUSULA QUINTA – DA CESSÃO 
5.1 Considerando o caráter personalíssimo da prestação do serviço é vedada a Cessão ou Transferência dos Direitos e Obrigações deste instrumento por parte de qualquer das partes. 
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO E DAS PENALIDADES 
6.1 A rescisão imotivada por parte da CONTRATANTE ensejará o pagamento de multa no valor de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 
6.2 A parte que infringir qualquer cláusula deste contrato estará sujeita ao pagamento da multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, corrigidos monetariamente conforme índice do IGPM ou índice que venha a substituí-lo e juros de mora na forma da lei, independente de interpelação judicial ou extrajudicial. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA REPRESENTAÇÃO 
7.1 As partes contratantes declaram que os signatários do presente instrumento, estão devida e validamente autorizadas a fazê-lo em nome de tal parte, com plenos direitos e autoridade para executar o presente Contrato.
CLÁUSULA OITAVA: DA GESTÃO DO CONTRATO

8.1 Nos termos do art. 67, da Lei nº 8666/93, o Gestor do contrato é a Secretária Municipal de Assistência Social e fica designado como Fiscal do Contrato o Servidor Municipal Maiquel Shulz.

 CLÁUSULA NONA – DO FORO 
9.1 É competente o Foro da Comarca de Porto Xavier/RS para dirimir litígios provenientes deste Contrato, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas.
Porto Xavier/RS, 09 de junho de 2018.

VILMAR KAISER                     VOLTA E MEIA PRODUTORA ARTÍSTICA E AUDIOVISUAL LTDA  ​​​​​​​​ 

    Contratante

                      Contratada

_________________________________

GESTOR DO CONTRATO

_________________________________

FISCAL DO CONTRATO
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_________________________________
